
mna/m

PROJETO DE. l&'; o 33Í2023-LN

DATA DA ENTRADA- 2 p& MAip bE 2.o23>

AUTOR- Ro6i£ft<o JeAnJ £)A SaLVA

JEL.

Leitura emPlen^o na
láfia de

ASSUNTO: t^isPoE- 5oBR£ Q ABcNC De PaLTAS PARA ^iütJoS. [>A
^AL D£ Ehmtslo (j)UAr^bo firS CoNt)\^jp.s Ms l/^Ms Pu^&UcA^ .9aa

€S?ec\PL hias bif^s be cHuva . t Nv;Ai»?;lr?AgeAA o 1kA/j>Po<g.Tg. Escalar

APROVADO EM:.

REJEITADO EM:

ARQUIVADO EM:

RETIRADO EM:. J3IO(,i303Tfi9-'Wn QhJi

OBS:

MOD. 02427 - GRÁFICA GRAFAR

/



a/mo/f^ Q/ítu/nioi^iai (^mdálòca. de (SaA> ^Hxxjfioe
Rua São Paulo, 355-Jd. Renê-CEP 18135-125-Caixa Postal 80-CEP 18130-970 'J^

CNPJ/WIF: 50.804.079/0001-81 -Fone: (11) 4784-8444 -Fax: (11) 4784-8447 \ ..^n
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroaue@camarasaoroaue.sp.qov.br

São Roque - 'A Terra do Vinho e Bonita por Natureza'

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS AO PROJETO DE LEI N° 33/2023-L, DE 2 DE MAIO
DE 2023, DE AUTORIA DO VEREADOR ROGÉRIO JEAN DA SILVA
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O presente projeto de lei visa disciplinar o abono

das faltas de alunos da rede municipal de ensino quando as condições de tráfego g)?

do trajeto escolar oferecerem risco em face de chuvas ou avarias nas vias

públicas.

Diante da extensão da área rural de São Roque,

com muitos bairros rurais com estradas de terra, que ficam com trechos
CO —

intransitáveis nos dias de chuva, os veículos responsáveis pelo transporte escolar "
não conseguem chegar próximo à residência dos estudantes, que são obrigados a <|

faltar às aulas. E, com isso, os alunos podem perder o ano letivo por exceder o ^

número de ausências permitidas - que são de 25%, segundo a Lei n° 9.394, de 20

É importante destacar que a matéria dada em sala
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de dezembro de 1996, que "Estabelece as diretrizes e bases da educação

nacional". SI
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de aula pode ser recuperada com outros estudantes, mas as faltas não. Portanto, a |

faz-se necessário atualizar a legislação para materializar a abstração da lei para ||
atender à real necessidade dos estudantes do nosso município, que possui área #|

O i
•o nterritorial predominantemente rural, com muitos bairros afastados da região central. g ^

Dada a relevância do tema, a lei de diretrizes e

base da educação preconiza:
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"Art. 2° A educaçâOj dever da família e do Estado, oj
iü 0)

inspirada nos princípios de liberdade e nos ideais de
solidariedade humana, tem por finalidade o pleno -© §
desenvolvimento do educando, seu preparo para o

trabalho." (grifo nosso)
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exercício da cidadania e sua qualificação para o e:?
ü o

Um dos princípios basilares da educação %
O.

insculpido na supracitada norma diz que o ensino será ministrado com base na

igualdade de condições de acesso e permanência na escola (Art. 3°, I, Lei n°

9.394/1996).

Nesse contexto, sabendo que o acesso à

educação é direito público subjetivo de todo cidadão, em especial das nossas
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